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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]Ofício nº 268/22				                Três Passos, 31 de outubro de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento e Finanças, solicita-se em relação ao projeto de lei nº 127, de 2022, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 12 serventes, o envio a esta Casa Legislativa dos seguintes documentos e informações complementares, com base na orientação técnica:

- Ampliação da justificativa para definir o fato gerador de cada uma das contratações, sendo que apenas as duas licenças e aposentadorias podem ensejar a contratação temporária, o que não afasta a realização de concurso na vacância dos cargos que originou as aposentadorias, e se de tais licenças são oriundas também de servidores temporários, bem como o fato de o Município indicar Lei de 2021, ou seja, vem contratando reiteradamente a função.
- Os documentos que embasam a justificativa (licenças, aposentadorias, rescisões) para instruir o processo legislativo.

		A Comissão de Orçamento de Finanças também sugere o encaminhamento de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa, reduzindo o número de vagas para contratação emergencial de até 12 serventes para até 8 serventes, haja vista que, quanto às vagas de cadastro reserva sem fato que justifique, não se admite a autorização legislativa, que configura uma espécie de antecipação da mesma, sem o preenchimento dos requisitos do tema 612 do STF, conforme orientação técnica.

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.



A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
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